
INDICAÇÃO Nº  1894
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a tomada das providências necessárias à reativação e reabertura ao público do antigo teatro do Hotel Hilton, localizado no edifício locado pelo Poder Judiciário para funcionamento dos gabinetes dos senhores Desembargadores, à Avenida Ipiranga, nº 165, nesta Capital.

JUSTIFICATIVA

A reabertura do antigo teatro do Hotel Hilton, localizado no edifício locado pelo Tribunal de Justiça, é reivindicação da sociedade paulistana e defendido pela Ordem dos Advogados do Brasil, por meio de sua Comissão de Direito às Artes.

Até o ano de 2007, funcionavam no edifício o Hotel Hilton e seu teatro, tradicional ponto cultural da Capital, e desde a locação do prédio a presidência do TJ se compromete a reativar o espaço.

Segundo a OAB-SP, muito pouco é necessário para que o teatro volte a funcionar, diante das boas condições de uso, a preservação da estrutura e o atendimento quase que total dos requisitos legais de acessibilidade.

Pleiteia, ainda, a Comissão de Direito às Artes da OAB-SP que a programação teatral seja feita por meio de curadoria artística confiada à Secretaria de Estado da Cultura, em conjunto com o Tribunal de Justiça, com espetáculos abordando temas e dramaturgias do universo jurídico, sem quaisquer interesses comerciais, sempre com ingressos a preços populares, em benefício de toda a sociedade, preservando e multiplicando os espaços públicos destinados às artes e à cultura.

Este é o intuito desta indicação, diante da importância do espaço cultural.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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